AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048
O Município de Cerro Largo, RS, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a contratação de empresa para aquisição dos seguintes materiais/serviços:
	Item
	Quantidade
	Unidade
	Descrição

	01
	01
	UN
	SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DO PORTÃO DE ENTRADA DA COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES UNIDOS PELA NATUREZA (COOPERCAUN).
(Prestar o serviço de conserto (mão de obra): Serviço de conserto pintura e alteração do portão; Modificação para portão deslizante; serviço elétrico de puxar rede para instalação do portão, juntamente com a caixa externa e disjuntor; realização de serviço de bobcat para abertura de valo para concretagem e limpeza do local)

	02
	06
	UN
	TUBO 20X30.2

	03
	02
	M
	TELA DE ALAMBRADO

	04
	01
	M³
	AREIA MÉDIA

	05
	01
	M³
	BRITA 3/4

	06
	02
	UN
	COLUNAS DE CONSTRUÇÃO

	07
	04
	UN
	CANTONEIRA 3X4

	08
	04
	UN
	CANTONEIRA 3X8

	09
	10
	SC
	CIMENTO 50KG

	10
	01
	UN
	MOTOR ELÉTRÔNICO PARA PORTÃO DESLIZANTE DE 1.3CV

	11
	05
	M
	CREMALHEIRA

	12
	50
	M
	FIO ELÉTRICO, CABO PP  2X2,5 mm

	13
	01
	UN
	DISJUNTOR 1X25

	14
	10
	M
	CANO FLEXÍVEL ELETRODUTO

	15
	01
	UN
	PERFIL U 30X68X30.2

	16
	24
	M
	FERRO CONSTRUÇÃO 10mm


Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desse aviso, através do e-mail compras@cerrolargo.rs.gov.br ou de forma presencial no Setor de Compras da Prefeitura, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.

O valor total estimado da contratação é de R$8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais), sendo dividido em R$4.429,80 (quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos) pela prestação de serviço de mão de obra e R$4.050,20 (quatro mil e cinqüenta reais e vinte centavos) pelo fornecimento das peças.
Cerro Largo- RS, 06 de Setembro de 2024.

PAULO CÉSAR KIPPER DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
